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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
CMC/N" 426t2002

CoNCEDE rÍ'rulo »r cmanÃo HorvoRÁnro

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas
atribuições legais, decreta:

Artigo l9 - Fica concedido o titulo de cidadão honorário de
Congonhas, ao Exmo. Sr, Deputado Federal MÁRIO DE OLIVEIR{.

Artigo 29 - O título de que trata este Decreto, será entregue ao

agraciado em reunião solene da Câmara Municipal.

Artigo 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de , aos dois dias do mês de agosto de
dois mil e dois
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JUSTIFICATIVA

MARIO DE OLIVEIRA nasceu em 03 de novembro de í945, na cidade
de Mesquita, em São Paulo.

E Pastor Evangélico desde 1965, tendo exercido este ministério em
diversos Estados e cidades brasileiras. Como religioso, tem apresentado um
desempenhos dos mais brilhantes.

Homem de visão e indiscutível capacidade de conquistas, partiu para
o grande desafio que foi encarar sua candidatura a Dêputado Federal, cuja conduta
sempre foi a mais ilibada possÍvel. O seu caráter inetocável e sua sólida formação
religosa deram-lhe a condição de entrar para o quinto mandato com a cabeça
erguida e muito menos de decepcionar aos que lhe garantiram assento na Câmara
Federal.

A essência do seu prestígio emana de qualidades irretorquíveis que
foram manifestadas desde sua adolescência, as quais são coragem, disposiçâo
para trabalhar, caráter ilibado, formaÉo cristã e líderança. Por tudo isto, MÁR|O DE
OLIVEIRA é um ven@dor e por certo, o será sempre.

Conto com o apoio dos nobres Edis, na aprovação deste projeto

Câmara Municipal,pe Cong@s, aos dois dias do mês de agosto de
dois mil e dois. 'll 
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DEPL]TADO FEDERAL MÁRIO DE OLIVEIRA
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7. DAT'OS PESfuNS

1.1 NOME: MARIO DE OLIVEIRA

1.2 IDENTIDADE:
1.3 DATA DE NASCIMENTO:03 DE NOVEMBRO DE 1945

1.4 NATURALIDADE: MESQUTTA/SP

1,5 FILIAçÃO: ANTENOR DE OLIVEIRA E MARGARIDA GENARO

1.6 ESTADO CIVIL: SOLTEIRO

2 ATTWDADÉ QUE JA EXERCEU Oe' EXERCE

2.1 PASTOR EVANGÉUCO DESDE 1965, TENDO E(ERCIDO ESTE MINISTÉPJO
EM DIVERSOS ESTADOS E CIDADES BRASILEIRAS, TAIS COMO: ASSIS
(SP), URUGUAIAÍ{A (RS), PELOTAS (RS), P1ORTO ALEGRE (RS),
JUIZ DE FORA (MG), BELO }IORIZONTE (MG) E FUNDADOR DE
DEZENAS DE OUTRAS IGRE'AS.

2,2 É oTpwAoo FEDERAL E EsTÁ NA QUINTA LEGISLATURA CONSECIMVA,
TENDO SIDO ELEITO EM: 1982, COM 65.023 VOTOS; 1986, COM
37.765 VOTOS; 1990, COM 3t,467 VOTOS; 1994, COM 49.042
voTos E 1998, COM 80.404 VOTOS.

2.3 É PRESTOCTTE DO CONSELHO NACIONAL DE DIRETORES DA IGRE]A DO

EVANGELHO QUADRANGULAR, TENDO SIDO ELEITO NA CONVENÇÃO
NACIONAL REALIZADA NO ANO DE 1996, E REELEITO EM 2OOO, PARA O
SEGUNDO MANDATO.

3 REFERETVCIAS PESgAIS

3.1 BENEDITO BANSTA
ADVOGADO E VEREADOR
RUA ]ORGE JUfiNO SANTOS, 239, INCONFIDENTES
CONTAGEM-MG
TELEFONE: 3391-1989
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SINOPSE BIOGRAFICA

MARIO DE OLIVEIRA NASCEU EM 03 DE NOVEMBRO DE 1945, NA CIDADE
DE MESQUITA ESTADO DE SÃO PAULO.

FILHO DE, ANTENOR DE OLIVEIRA E MARGARIDA GENARO; TEM QUATRO
IRMÃOS.

EM 1962, MÁRIO DE OLIVEIRA RECEBEU DO PASTOR JAIME PALLIARIM A
MENSAGEM DO EVANGELHO E AOS 19 ANOS DE IDADE INGRESSOU NA

VIDA RELIGIOSA.

COMO RELIGIOSO, MARIO DE OLIVEIRA TEM APRESENTADO UM

DESEMPENHO DOS MAIS BRILHANTES. ESTE BRILHANTISMO É TANTO
PELO SUCESSO PESSOAL QUE ALCANçOU QUANTO PELA GRANDEZA DAS

OBRAS QUE FUNDOU (IGRE]AS E LOCAIS)., TUDO COMEçOU EM

OURINHOS (SP), COMO AUXILIAR DO MISSIONARIO MARAFON, E AI NAO

PAROU MAIS. CONTINUOU EM ASSIS (SP), URUGUAIANA (RS),
PELOTAS (RS), PORTO ALEGRE (RS), JUIZ _DE FORA (MG). EM 1972
INICIOU UM NOVO TRABALHO DE EVANGELIZAçAO, DESTA FEITA EM BELO

HORIZONTE. AS PRIMEIRAS REUNIOES FORAM REALIZADAS NO ESPORTE

CLUBE RENASCENÇA, COM UM NÚMERO DE PESSOAS QUE SURPREENDEU

POSMVAMENTE, EÂSSIM, DEU CONDIÇÔES PARA QUE FOSSE ALUGADO O
PRIMEIRO SALAO A RUA LAGOA SANTA, NUMERO 230, BAIRRO CARLOS

PRATES. A FREQÜÊNCIA ERA ESTIMADA EM 2OOO PESSOAS.

A ABERTURA DOS TRABALHOS DA IGREIA DO EVANGELHO

QUADRANGULAR EM BELO HORIZONTE, TAL QUAL NOS OUTROS LUGARES,

CONTOU COM UMA DOSE ACENTUADA DE CORAGEM DA PARTE DE SEU

FUNDADOR, ATÉ PORQUE, SEM MUTIA ESTRUTURA E A RESPETIABIUDADE

QUE HO]E OSTENTA EM FACE DE SUA GRANDEZA, A ORGANIZAÇÃO NÃO
DISPUNHA DE RECURSOS PARA FACILTTAR A VIDA DOS MISSIONARIOS,
PRINCIPALMENTE NO MOMENTO DA FUNDAÇÃO DAS IGRÜAS. TODAVIA,
ISTO NÃO ERA PROBLEMA PARA O JOVEM MISSIONÁRIO MÁRIO DE

OLIVEIRA QUE ]Á HAVIA DECIDIDO CUMPRIR SEU MINISTÉRIO, A
DESPEITO DE QUALQUER COISA.

A IGRÜA FUNDADA EM BELO HORIZONTE EM JANEIRO DE 1973 NÃO
SERIA APENAS MAIS UMA IGRÜA, MAS, INDISCUTIVELMENTE, UMA
GRANDE E PODEROSA IGRÜA.
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COMO FRUTO DESTE DENODADO TRABAI.HO REALIZADO EM 25 ANOS,
SEMPRE COM A LIDERANÇA SEGURA E INTELIGENTE DO PASTOR MARIO DE

owqRA, EfisrEM HOJE MArS DE 600 rGREIlq NA REGrÃO, UMA EMTSSORA

DE RADIO, VARIAS ESCOIÂS PARA FORJ'IAÇAO DE PASTORES (INSITUIO
TEOLOGICO QUADRANGULAR), CENTENAS DE PASIORES E MILHARFS DE
PESSOAS CONVERTIDAS AO EVANGEI.HO, MUITAS, INCLUSIVE, RESTAURADAS
E RECONDUZDAS AO SEIO DA SOCIEDADE (ATRAVES DESTE TRABATHO),

QUANDO, NA VERDADE, NÃO NNHAM MAIS QUALQUER ESPERANçA. ASSIM,
SE A OBRA E DE GRANDE RELEVANCIA NO CONTDCTO ESPIRITUAI- E

rNEGÁVEL QUE VALE MUrTO NO ÂMen-O SOCTAL,

HOMEM DE VISÃO E INDISCUTÍVEL CAPACDADE DE CONQUISTAS, MÁRIO DE

OLryEIRA PARTIU PARA ENCARAR DE FRENTE MAIS UM GRANDE DESAFIO,

SUA CANDIDATURA A DEPUTADO FEDERAL ERA ALGO NOVO NO MEIO

EVANGÉUCO, POREM, NNHA CONSCIÊNCIA QUE ESTE SEGUIMENIO DA

SOCIEDADE PRECISAVA URGENTE DE REPRESENTATMDADE POLÍNCA,
PRINCIPALMENTE POR PARTE DOS ÚDERES QUE CONHECIAM A RJNDO AS

NECESSIDADES DO POVO. DESTA MANEIRA, COM O APOIO DA IGRÜA DO

EVANGELHO QUADRANGULAR EM MINAS GERAIS, EM 1982 FOI ELEIIO COM

62.000 VOTOS, EM 1986 FOI REELEITO COM 32.OOO VOTOS, EM 1990 FOI

SUFRAGADO COM 41.000 VOTOS: PARA CUMPRIR SEU QUARTO MANDATO, EM

1994 FOI RATIFICADO POR 55.OOO ELEITORES E, PARA O QUINTO MANDATO,

EM ELET$O REAUZADA EM 1998, TEVE 80.400 VOTOS.

DURANTE TODO ESTE TEMPO MUTTOS MEMBROS DA CAMARA FEDERAL

FORAM APANHADOS COM ENVOLVIMENTOS EM ATOS NÃO CONDZENTE COM

O CÂRGO QUE OCUPAVAM, TODAVIA, A CONDUTA DO DEPUTADO MÁRIO DE

OWEIRA SEMPRE FOI A MAIS ITIBADA POSSÍVEL. O SEU CAúTEN
TRRETOCÁVEL E SUA SOUDA FORMA$O RELIGIOSA DERAM-tllE A CONDISO
DE ENTRAR PARA O QUINIO MANDATO COM A CABEçA ERGUIDA, ruÃO TTruOO
NADA DO QIJE SE ENVERGONHAR E MUITO MENOS DE DECErcIONA,R AOS

QUE LHE GARAI.ITIRAM ASSENTO NA CAMARA FEDERAL,

AINDA NO CONTEffO REUGIOSO, MARIO DE OWEIRA CRIOU O MAIOR
EVENTO DO CALENDÁRIO EVANGELICA NACIONAI-, O "GRANDE SERIVIÃO DA
MONTANHA", QUE E REAUZADO EM TODA SEffA FEIRA

SANTA, NO MÊS DE ABRIL. DESDE SUA PRIMEIRA EDIGO EM 1989 O GRANDE
IRMÃo DA MoNTANHA TEM coNTADo coM UMA FREQÚÊNCIA MÉDn EÍITRE
BO E 1OO MIL PESSOAS, O QUE POR Sr SO rÁ STGNTFTCA MUITA COISA.
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AMOR PEIÁ IGRE]A E SUA DISPOSIÇÃO DE TRABALHAR SEMPRE MAIS, FU
COM QUE O PASTOR MÁRIO DE OUVEIRA TOMASSE A DECISÃO DE

CANDIDATAR-SE A PRESIDENTE DO CONSELHO NAGONAL DE DIRETORES DA
IGRE]A DO EVANGELHO QUADRANGULAR NO BRASIL. ASSIM, EM 1996 FOI
PARA A CONVENSO NACIONAL NA EPECTATIVA DE ALCANÇAR MAIS UMA
GRANDE VITORIA NO SEU TAO PROFICUO MINISTERIO, PARA ASSIM PODER

EGCUTAR SEU PljNO DE CRESCIMENTO E MODERNIZAGO QUE A IGRE]A
PRECISAVA JÁ A ALGUM TEMPO.

1A VTTÓRIA: DOS 3.615 CONVENCIONAIS, 1.689 AVALIZARAM AS IDÉIAS
DO PASTOR MÁRIO DE OLIVEIRA. COM A VITORIA O NOVO PRESIDENTE

PODE IMPLANTAR UMA FILOSOFIA DE ADMINISTRAçÃO TOTALMENTE

NovA, eRINCIeALMENTE eELA coNFEcÇÃo or uu ESTATUTo MoDERNo

euE vEM ATENDER AS NECESSIDADES DA coneonnçÃo EM DIVERSAS

AREAS.

2" vrrónrl: EM 2000, Dos 4.693 coNVENcIoNAts, z.4sT vorARAM EM

mÁato or oLIVEIRA, sENDo EsrE ELEITo No 10 ruRNo coM 55,4olo DoS
voros.

RESUMINDO MARIO DE OLIVEIRA

R essÊrucm Do sEU pnrsrÍcro EMANA DE eUALIDADES InnrroneuÍvns
euE FoRAM MANTFESTADAS DESDE suA ADoLEscÊrucrR, as euers sÃo
CoRAGEM, olspostÇÃo PARA TRABALHIn, cnútrR ILIBADo, ronunçÃo
CRISIA E LIDERANÇA. POR TUDO ISSO, MARIO DE OLIVEIRA E UM

VENCEDOR E POR CERTO, O SERA SEMPRE.
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CERTTDAO 049t7092

Certifico para os devidos Íins que o Vereador
EVANDRO ALVES DE ALMEIDA, não apresentou nesta sessâo
legislativa nenhuma proposta de concessão de Título de Cidadâo
Honorário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos nove dias do mês
de agosto do ano dois mil e dois.

HELOISA ITAS SOUZA
Oficial do Legislativo

Rua padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - CoÍgoúaíMG - Tel.: (ll) 3?31- 1840 - Site: www.camaÍacongoúa§.mg.gov.bÍ - E-mail: camaram-c@conett com.br
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Congonhas, 09 de agosto de 2002.

À Comissão Especial

Ref.: Proj. Decreto Legislativo A26l2W2
Honorário,

Concede Título de Cidadão

PARECER:

Trata-se de projeto de decreto legislativo concedendo títu1o de

cidadania

O artigo 192 e seguintes do Regimento lnterno regula a tramitação de
projetos de cidadania honorária, sendo que a condição primeira para úamitação é a
certidão emitida pela Secrefaria da Casa sobre o disposto no paúgrafo 2' do artigo
192 do RI.

Caso o proponente esteja apto a apresentar a proposta, deverá ser
constituída comissão especial de 5 (cinco) membros, na forma do disposto no
"caput" do art I92 do RI.

No presente caso, todas as exigências regimentais foram cumpridas,
estando o processo deüdamente regularizado.

O projeto é legal e constihrcional

Este e o meu parecer, smj.

ADRIA O MELTLLO
Procurador do Legislativo

V"
Rua Padre Antônjo Corrêa, l6J ' Centro - Congoúas/Mc - Tel.; (31) 3?31- 1840 - Site: www.camancongonhas.mg.gov.bÍ - E-mail: camaÍamc@conett.com.br
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NoMEIA colussÃo ESPEcTAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo lnciso XlX, do
aÍligo 42, e pelo artigo 192, ambos do Regimento lnterno,
combinado com a alínea "D" do lnciso ll, do artigo 3í, da
Lei Orgânica Municipal, baixa a seguinte PORTARIA:

Artigo ío - Fíca constituída Comissão Especial composta pelos Vereadores
Adivar Geraldo Barbosa, Michael Pereira Souza Neto, José Bemardes de
Souza, Vicente José Gonçalves Neto e Ronaldo Cassemíro, para, sob a
presidência da primeiro, ANALISAR E EMITIR PARECER SOBRE o
PROJETO DE DECRETO LEGISLATTVO CMCíN. 026,2002, que
CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO DEPUTADO
FEDERAL MÁRIO OE OLIVEIRA.

Artigo 2o - A Comissão terá o prazo de 05 (einco) dias para a conclusão dos
trabalhos.

4ft. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos doze dias do mês de agosto de dois mil
e dois.

Vereador ED
P

UAR ORDEIRO MAT HOS
ente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congon

CMC/hmfs

Rua PÂdÍe Antônio CoÍrêâ, 163 - Centro - CongoúasMc - Te).: (31) 3731-1840 - Site: wwwcamaÍacongoúas.mg.gov.br - E-mail: caInaÍamc@corcu.com.br
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Congonhas, 12 dê agosto de 2002

Comissão Especial Portaria O49 l2OO2

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo no 26120O2 - Concede Título dê Cidadão
Honorário (Dep. Fed. Mário de Oliveira).

RELATORIO

O projeto visa conceder título de cidadão honorário ao Deputado
Federal Mário de Oliveira.

O proponente, Vereador Evandro Alves de Almeida, está apto a
apresentar a presente proposta.

Sou favorável ao projeto

Esteéomeurelatório.

MÍCHAEL PEREÍRA SOUZA
Relator

NETO

cMc/hmís
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DECRETO LEGISLATIVO NO 42OI2OO2

coNcEDE TíTULo oe croeoÃo noruoRÁRro

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso dê
suas atríbuições Iegais, decreta:

Artigo 19 - Ficâ concedido o título de cidadão honorário de
Congonhas, ao Exmo. Sr. Deputado Federal n,ilÁruO Oe OLTEIRA.

Artigo 29 - O título de que trata este Decreto, será entregue ao
agraciado em reuniáo solene da Câmara Municipal.

Artigo 39 - Este Dêcreto entra em vigor na data de sua
publicaçáo

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e sete dias do mês
de novembro de dois mil e dois.

EDUAR ORDEIRO MATO S

idente da Mesa Di a
c tct de nhas

MÚCI ANG TA
da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

Rua Padre,Antô'!io Coúêa, ló3 - CentÍo - CongoúaíMG ' Tel.r (31) 3731-1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.bÍ - E-mail: camarafic@conett.com.br
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